
X

PARANA
PubhCaa 1a U )r fl

F)

kj U ,,,,,,,,,,,,,, Convenio n° 09212014 SEDSICEDCAIFIA
Coronel Vivida

‘“U’

CON VENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO
PARANA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SEDS COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARA
A INFANCIA E A ADOLESCENCIA - FIA/PR E 0
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA OB,JET1VANDO A
ExEcucAO DO PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA -

MODALIDADE “ACOLHIMENTO INST1TUC1ONAL” -

APROVADO PELA DELIBERAcAO N° 02212013 - DO
CEDCAIPR.

CONVENIO N° 092/2014

PROCESSO N° 12.047.236-4

0 Estado do Paraná, pessoa juridica de direfto pOblico interno, CNPJ n° 76.416.940/0001-28, por

interrnédio da Secretaria de Estado da Familia e Desenvoivimento Social - SEDS, CNPJ n°
09088839/0001-06. corn recursos do Fundo para a infância e a Adolescência - FIAIPR, CNPJ/MF sob n°

10.632896/0001-85, corn sede na Rua Jacy Loureiro de Carnpos, S/ N°, Paiácio das Araucárias, Centro

Civico. Curitiba — PR nests ato representada pela Secretària de Estado, senhora Fernanda Bernardi

Vieira Richa. portadora da Ci n° 954.242-6 e CPF/MF 604.858,099-15, residente e dornicihada ern

CLirltlha!PR doravante denorninada CONCEDENTE. e o Municipio de Coronel Vivida corn sede na Praça

Angelo Mezzorno, s/n0, Centro — CEP 85.550-000, CNPJ/MF 76.995.45510001-56. doravante denornThado

CONVENENTE. representado neste ato pelo Prefeito Municipal. Senhor Frank Ariel Schiavini portador da

CI 5767.644-2 SSP/PR inscrito no CPF/MF 938.311.109-72. corn. endereço residencial a Rua Rornario

Martins s/nc, Centro. CEP 85.550-000, Coronel Vivida/PR. resoivern celebrar o presente Convênio,

devidarnente autorizado pelo Senhor Governador do Estado, no Processo n° 13.180.863-1, ern 10/06/2014,

de acordo corn as norrnas contidas na Conshtuiçâo Federal. na Lei Federal n°.8.666/93 e alteraçOes

posteriores, na Lei Estadual n°. 15,608/2007, correspondents, no Decreto Estadual n°.6191 -15 de Outubro

de 2012. na Dehherapao n°. 022/2013 - CEDCA/PR, na Resoluçâo n° 028/2011 e na lnstrução Norrnativa n°

061/2011, arnbas do Tribunal de Contas do Estado do Paranã. e o constante no Processo em epigrafe,

mediante as ciáusulas e condiçOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui obeto deste Convénio a transferéncia de recursos da CONCEDENTE ao CONVENENTE para o
financiarnento na nplernentaçáo de açOes para o “Programa Crescer em Familia”, rnodalidade

Acoihimento Institucional “. que tern por finahdade a preservagào do direito fundamental de crianças e
adolescentes a convivéncia familiar e cornunitthria e ao atendirnento de qualidade. conforrne Piano de

Trabaiho a Piano de Aphcaçâo. elaborados palo CONVENENTE e aprovados peia CONCEDENTE, que

passarn a fazer parts integrante do presents instrurnento, independenternente de sua transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAc0ES

— DA CONCEDENTE

a transferir os recursos financeiros para execuçâo deste convênio, de acordo corn o Piano de
Aplicação aprovado. observada a disponibWidade financeira e as normas iegais pertinentes:

h) para acompanharnento a fiscahzação da execuçào do presente convênio, fica indicada,a tdcnica
conforms estabeiecido na Cldusuia Sétima do presente instrurnento;
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c A execuçáo do presente convenio será acompanhada por representante da CONCEDENTE
Registrado no SIT-TCE. que anotará em registro prOprio toda a ocorréncia relacionada a execuçâo
do objeto. adotando as medidas necessãrias a reguiarizaçäo das faihas observadas: e

.j prvideniar a publicaçäo deste instrumento no prazo e na forma da Lei, as suas expensas.

II - DO CON VENENTE

a) na execução do Programs. observar. cumprir e fazer cumprir as determinaçOes contidas na La 1°

8069 de 13 de junho de 1990 (Estatuto da Criança edo Adolescente), especialmente no que tange
so objeto deste Gonvénio:

b) iniciar a execuçáo do objeto do Convênio expresso no PIano de Trabaiho em 30 (trinta) dias. apOs 0
recebirnento dos recursos;

c nOo utUizar os recursos recebidos da CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de aplicaçáo no
mercado financeiro, bern corno os correspondentes a sua contrapartida, em finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento, ainda que em carãter de emergOncia;

d) as despesas realizadas corn recursos de transferència deverão ser precedidas do regular processo
licitatOrio,

e) a comprovação das despesas efetuadas se dard por notas fiscais e dernais docurnentos
comprohatOrios, revestidos das formalidades legais, as qusis deverOo conter, alérn da descriçao do
bern ou do serviço adquIrido, expressa menção so ndmero do convênio, seguido do ano e da sigla
SEDS/CEDCA/FIA;

f) a documento ernitido deve ser legivel, sern rasuras, e constar certificaçâo do responsável pelo
recebirnento das niercadorias ou serviços prestados;

g) apresentar relatOrios em instrurnentos indicados pela SEDS de execução fisico-financeira deste
ConvOnio, compativel com a liberação dos recursos transferidos, assim como relatOrios tEcnicos
quantitativos e qualificativos sobre a execuçào do objeto sempre que solicitado e na forms exigida:

h) char Unidade Gestora de Transferencias - UGT. da entidade tornadora de recursos. pars
atendimento so previsto no Art. 23 e seus incisos, §1° e § 2° da ResoluçOo n° 028/11-TCE/PR:

I) responsabilizar-se por todos os Onus tributários ou extraordinários que incidarn sobre o presente
instrurnento, bern como por todos as litigios de natureza trabalbista e previdenciária decorrentes dos
recursos hurnanos utilizados no projeto pelo CONVENENTE;
observar a norniatização referente ao Prograrna emanada pela CONCEDENTE, bem coma
partiorpar das capacitaçOes e eventos promovidos pela SEDS e CEDCA/PR que se referirem so
Programa.

ki dentificar as equipamentos adqurridos constantes no PIano de Aplicaçào. corn plaqueta contendo a
seguinte texto SEDSICEDCA!FIA — DELIBERAAO N° 022/13 DO CEOCA/PR.

CLAUSULA TERCEIRA — DA ExECucAO E DA VIGENCIA

O prazo para execução e pars vigOncia do ConvOnro será de 24 (vinte e quatro) meses. a contar
da data da Publicaçào. podendo ser excepcionalmente prorrogado. desde que solicitado corn 60 (sessenta)
dias de antecedéncia,

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 0RcAMENTARI0S E FINANCEIROS

Os recursos pars a execução do objeto deste Convénio, no rnontante de R$ 55000,00
(Cinquenta e cinco mu reals). incluindo a contrapartida da CONVENENTE, serào alocados conforme
Piano de Aplicaçao aproVado, obedecendo a seguinte distribuiçáo:

a) Recursos dos CONCEDENTES:

R$ 50.00000 (cinquenta mu reais), Fonte 131 (Fundo Estadual pars a Infantis e
AdolescOncis- FIA), rubricas 44404200 e 33.40.41,00 e de empenho(s) n° 55600000400261-1
a 55600000400262-1, ambos de 12/06/2014.
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b) Recursos do CONVENENTE:

R$ 5.000,00 (cinco mu reais). a titulo de contrapartida.

PARAGRAFO PRIMEIRO: depositar e movimentar os recursos financeiros liberados pela CONCEDENTE,
nclusve a sua contrapartida. exclusi.vamente em conta especifica vinculada ao Convênio e em instituiçOes
bancarias oficiais (Banco do BrasH e Caixa EconOmica Federal). devendo ser aphcados financeiramente.

PARAGRAFO SEGUNDO: a CONVENENTE promoverã a crédito do recursc financeiro referente a
contrapartda. de acordo com o Plane de Aphcaçáo aprovado, no inicic da vigéncia do presente ConvOnio;

PARAGRAFO TERCEIRO: a movimentaçáo dos recursos pela CONCEDENTE, somente poderã correr
mediante emissão de cheque nominative, cruzado e não endossãvel; ordem bancãria, transferéncia
eletrOnica ou outra modahdade que identifique a destinação dos recursos e, nos cases de pagamento, a
credo i.

CLAUSULA QUINTA DA TRANSFERENCIA DOS RECURSOS

Os recursos financeiros mencionados na Clausula Quarta, serão liberados conforme cronograma
em parcela Unica.

INVESTIMENTO: R$ 27.010300 (vinte e sete mit e dez reals);

CV,ST.E Qi R$ 22.990,00 (vinte e dois mu, novecentos e noventa reals).

PARAGRAFO PRIMEIRO: a liberação dos recursos financeiros da parcela citada ficará condicienada a
apresentação das certidOes exigidas na legislaçao em vigor, quais sejam: Certidâo LiberatOria do Thbunal
do Ceritas do Estado. Certidflo Negativa de DEbitos para Transferéncias Voluntérias, Cerfidão Negativa de
Ddbitos do Tributes Estaduais e Federais, Certidão Negabva de Transferéncias Voluntãrias, emitida pelo
Concedente. Certificado de Regularidade CND perante a Seguridade Social - INSS; Certificado de
Regularidade corn a Fundo de Garantia per Tempo de Service - FGTS; Certidão Negativa de DEbites
Trabalbistas exigivel. nos termos da Lei 12.440/2011.

PARAGRAFO SEGUNDO: Quaisquer documentos que venham a ser exigidos per legislaçäo especifica
come condiçOes pam recebimento de recursos püblicos passarão automaticamente a fazer parte do rd
desta Clausula.

CLAUSULA SEXTA - DA RESTITUIcA0 DOS RECURSOS

E ohrigatOria a restituição pelo CONVENENTE de eventual saldo de recursos. inclusive os
rendimentos de aplicação financeira a CONCEDENTE (Conta Recursos FIA) ao final da execução do
obeto expiraçàe do prazo de vigén.cia. denüncia. rescisào ou extingão deste Convénlo. devidarnente
atuahzados monetariarnente no prazo He 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 CONVENENTE deverã. ainda. restituir a CONCEDENTE a valor transferida.
atualizadci monetariamente desde a data do recebirnento, acrescido dos juros legais na forma da legislaçâo
aplicavel. nas seguinles hipOteses:

a) Quanda os recursos farem utilizados em finalidade diversa da estabelecida;
b) Ouando náo for executado a objeto do ate da transferéncia voluntãria doConvénio:
c) Quando ecerrer qualquer fate do qual resulte prejuizo ao Erdrio.
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PARAGRAFO SEGUNDO: 0 CONVENENTE ficarã obrigado a recoiher a conta da CONCEDENTE (Conta
Recursos FIA) o vabr corrigido dos recursos alocados (CONCEDENTE E CONVENENTE) quando não
comprovar a sue aphcaçáo na consecução do objeto do Convênio,

CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIzAcAO

Pare as atribuiçOes de acompanhamento e fiscahzação des açOes constantes no Piano de
Trabaiho e lou Projeto Bdsico do presente instrumento fica indicada a Técnica Eliane Whims inscrita no
CPFIMF 029.108.549-06.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pare o efetivo acompanriarnento. controle e avahação da execução do PIano de
Trabaiho. a CONVENENTE obriga-se a respeitar as normas estabelecidas na Resolução nv 028/11 e
lnstrução Norrnativa n° 061111 embas do TC.

PARAGRAFO SEGUNDO: Todos os atos relativos a prestação de contas deverão ser registrados no SIT -

Sistema Integrado de Transferéncia - TC.

CLAUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS

Os documentos comprobatOrios das despesas reahzadas deverão ser arquivados pelo
CON VENENTE em ordem cronolOgica, pelo periodo de 10 (dez) anos, conforme as disposiçOes do art. 20 e
seu pardgrafo ünico. da instruçáo Normative n° 061/1 1-TC em sua sede, onde ficarâo a disposição da
Secretaria de Estado da Farnilia e Desenvolvimento Social - SEDS e do Conselho Estadual dos Direitos da
Cr’ança e do Adolescente CEDCA.

CLAUSULA NONA - DAS vEDAcOE5

São vedadas despesas a conta dos recursos do presente Convênio porventura realizadas com
final’dade diversa do estahelecido neste Instrumento. ainda que em carãter de emergência. corn postedor
cobertura. e especialmente.

a) cobrir despesas a titulo de taxa de administração. geréncia ou similar:
b) pagamento,a qualquer titulo, corn recursos da transferéncia, de servidor ou ernpregado

integrante de quadro de pessoal da administração pUblica, direta ou indireta por quaisquer
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipOteses previstas
ern lei;

c) pagamento de profissionais não vinculados a execução do objeto do termo de transferéncia;
d) aplicaçao dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no terrno, ainda que em cardter

de emergéncia;
e) realização de despesas em data anterior ou posterior a sua vigéncia;
1) pagamento de texas bancãrias, multas, juros ou atualizaçao monetária, decorrentes de culpa de

agente do tornador dos recursos ou pelo descumpnrnento de determinaçOes legais ou
convenlas.

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO E DA DENLINCIA

Este Convênio poderd ser rescindido a qualquer tempo. no caso de inadimplemento de quaisquer
de suas Clausulas. especialrnente quando constatadas as seguintes situaçOes:

a Quando cs recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no ConvEnio:
h) a não execuçào do objeto conveniado:
c) não cumprirnento de qualquer clausula do convémo.
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PARAGRAFO UNICO: Ocorrendo a denüncia ou qualquer das hipáteses que implique em rescisão deste
Convênio ficam os participes responsáveis pelas obrigaçOes decorrentes no prazo em que tenha vigido este
instrurnento, creditandoIhes, igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo periodo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcA0

Este Convênio poderá ser alterado, bem como o seu prazo de vigéncia prorrogado conforme as
disposiçOes da Clãusula Terceira do presente instrumento, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre
os participes, vedada porém a mudança do objeto.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DE5TINAcA0 DOS BENS

Os Materiais Permanentes/Equipamentos adquiridos com recursos financeiros transferidos pelos
CONCEDENTES passarão a incorporar ao patrimOnio do CONVENENTE, apOs a emissâo do Termo de
Objetivos Atingidos, Termo de Instalação e Funcionamento dos Equipamentos a a aprovaçäo de
contas final do Convênio, desde qua assegurada a continuidade do Projeto de atendimento a Crianças e
Adolescentes, estabelecido por este instrumento.

PARAGRAFO UNICO: Sendo 0 Convênio rescindido por quaisquer dos motivos previstos na cláusula
décima, barn como o Projeto ora apoiado deixar de tar o seu curso regular, os bans patrimoniais (materiais
permanentes) acima referidos seráo redirecionados a programa similar na area da infância e adolescéncia,
indicado Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCA da seda do
CONVENENTE, apOs a aprovação dos CONCEDENTES.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESTAcAO DE CONTAS

A Prestação de contas da Transferéncia se dara mediante as informaçOes constantes do Sistema
Integrado de Transferéncias - SIT. nos Termos da Resoluçäo n°. 028/1 1-TCE;

PARAGRAFO PRIMEIRO: os dados serão informados bimestralmente no Sistema Integrado de
TransferOncias - SIT] independente da realização de repasses ou despesas a, em todos Os birnestres
deverão haver envio de informaçOes ao Tribunal palo CONVENENTE e pela CONCEDENTE, por intermédio
do SIT]

PARAGRAFO SEGUNDO: o prazo final para 0 envio das informaçOes no SIT seré de 30 (trinta) dias para 0

CONVENENTE a da 60 (sessenta) dias para a CONCEDENTE, contados do encerramento do bimestre a
qua se referem,

PARAGRAFO TERCEIRO: no caso de o encerramento do prazo mencionado no Parégrafo Segundo
recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficaré automaticamente prorrogado para o primeiro dia ütil
subsequente,

PARAGRAFO QUARTO: sem prejuizo dos prazos finais para Os fechamentos bimestrais, as demais
informaçOes poderão ser lançadas no Sistema Integrado de Transferéncia — SIT] a qualquer momento após
a ocorréncia do fato a ser informado.

PARAGRAFO QUINTO: 0 prazo final para a prestaçâo de contas de transferéncia sara o masmo para 0
encerramento do bimestre em que houver a extinção do ato, conforme definido no art. ,4 da
Resolução n°. 028/20’ll-TCE.

PARAGRAFO SEXTO: o CONCEDENTE, ao final da transferência encaminharã a Prestaçãoda Contas ao
Tribunal de Contas.
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CLAUSULA DECIMA QIJARTA- DAS coMuNlcAcOEs E REGISTROS DE OCORRENCIAS

As solicitaçOes, comunicaçOes e registro de ocorréncias referentes ao presente Convênio deverã
ser feita via oficia, fax, e-mail, carte protocolada ou telegrama e nestes casos, deverao ser entregues no
seguinte endereço: EscritOria Regional de Pato Branco.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

Os participes, neste ato, elegern a Foro Central da Comarca da regiào Metropolitana de Curitiba,
pars dirirnir qualquer düvida au litigio qua porventura possa surgir da execuçâo deste Termo de Convénia,
corn expressa renüncia de qualquer outro, par mais privilegiado que seja.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (dues) vias de igual tear e
farma. perante as testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Curitiba, 27 de Junho de 2014.
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Fernanda arfadi Vrerfa’Richa , Fraqk,Adèl Schtêvini
Secretana de Estado da Familia e Prefesto Municipal

Desenvolvimento Social - de Coronel Vivida
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RECURSOS SEOS/CEDCA/FIA
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